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Pregão Eletrónico N° 122/2017- AMA

Processo N° 011256/2017

A Superintendência da Agência Municipal do Meio Ambiente, por intermédio do pregoeiro e dos
membros da equipe de apoio designados pelo Ato n° 523/2017 - SECOG torna público que
realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÓNICA.

1. DO TIPO: Menor Preço.

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA: Empreitada por preço global.

3, DA BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002; Lei Complementar n° 123, de

14 de dezembro de 2006; Decreto Federal n° 3.555, de 8 de agosto de 2000, Decreto Municipal n°

785 de 30 de setembro de 2005 e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de

1993, com suas alterações posteriores, além do disposto no presente Edital e seus anexos.

4. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços continuados de mão de
obra terceirizada cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT),
incluindo o fornecimento de Uniformes, para atender às necessidades da Agência Municipal do
Meio Ambiente, podendo ser prorrogado nos limites da lei, de acordo com as especificações e

quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste edital.

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO:

5.1. O edital está disponível gratuitamente nos s/f/oswww.sobral.ce.qov.br e www.licitacoes-
e.com.br.

5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Banco do Brasil, no endereço eletrónico
www.licitacoes-e.com.br.

6. DA DATA E HORÁRIO DO CERTAME:

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: M V -l 1

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: j '3 /iJJ 2C * *
6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: XJx&l Ui>
6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será
observado o horário de Brasília/DF.

6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e
oito horas) a contar da respectiva data.

7. DO ENDEREÇO PARA A ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO:

7.1 Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Sobral, à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4o Andar,
Centro, Município de Sobral, CEP.: 62.011-065.

7.2. Conter no anverso do envelope o nome do pregoeiro, número do pregão e o nome do órgão.

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

8.1.As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

2402.04.124.0050.2.219.3.3.90.34.00, e 2402.18.541.0124.2.273.3.3.90.34.00.
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9. DA PARTICIPAÇÃO:

9.1. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica idónea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

9.2. Os interessados em participar deste-certame deverão estar credenciados junto ao sistema do
Banco do Brasil S.A.

9.3. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio constante no subitem 5.2 deste

edital.

9.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte

como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n°
123/2006, em seu Capítulo V -DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.

9.4.1. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado as microempresas ou
empresas de pequeno port, que se encontrem nas condições previstas no § 4o, artigo 3° da Lei
Complementar n° 123/2006.

9.5. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte que não apresentarem a declaração prevista no subitem 10.4
poderão participar, normalmente, do certame, porém em igualdade de condições com as empresas
não enquadradas neste regime.

9.6. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

9.7. É vedada a participação de empresas nos seguintes casos:

9.7.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

9.7.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração.

9.7.3. Que estejam sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial,
dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;

9.7.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração;

9.7.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação;

9.7.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes desta condição;

9.7.7. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam
funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta;

9.7.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

9.6.9. Cujo estatuto ou contrato social não inclua, no objetivo social da empresa, atividade
compatível com o objeto do certame;

9.6.10. Vedada, ainda, a participação de cooperativas nos termos do art. 5o, da Lei Federal n°
12.690, de 19 de julho de 2012, publicada no D.O.U de 20/07/2012.

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÓNICA

10.1. Os licitantes deverão anexar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura
das mesmas, consignando o preço global do(s) lote(s) incluído(s) todos os custos diretos e
indiretos, de acordo com o especificado neste edital.

10.2. A “PROPOSTA” deverá conter os seguintes elementos:

a) número do processo e do pregão;
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b) a proposta deverá explicitar exclusivamente o valor referente à Taxa de Administração que
compõe a Planilha de Composição de Custos do Anexo I - Termo de Referência, a qual não
deverá ser inferior a 1,0% (um por cento) ou superior a 7% (sete por cento), transcrita em

Reais (R$) de acordo com a fórmula do item seguinte;

c) as propostas deverão conter seus valores expressos em Real (R$), oriundos do produto obtido

pela seguinte fórmula:

Valor total do Montante “A” X Taxa de Administração (%) = Valor do Lance (R$)

d) os licitantes deverão anexar a sua Planilha de Composição de Custos quando da fase de
proposta eletrónica, sob pena de desclassificação;

e) prazo de validade não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da abertura das
propostas;

f) as propostas deverão ser, obrigatoriamente, apresentadas com, no máximo, 02 (duas) casas
decimais.

g) Quando o resultado da fórmula constante no item 10.2, letra c, deste instrumento, ultrapassar 02
(duas) casas decimais, a licitante deverá valer-se da regra do arredondamento, obrigatoriamente e
sob pena de desclassificação, da maneira que se segue:

1)Quando o algarismo imediatamente seguinte ao último algarismo a ser conservado for inferior a
5, o último algarismo a ser conservado permanecerá sem modificação.

Exemplo:
1,333 3 arredondado à segunda decimal tornar-se-á 1,33.

2) Quando o algarismo imediatamente seguinte ao último algarismo a ser conservado for superior a
5, ou, sendo 5, for seguido de no mínimo um algarismo diferente de zero, o último algarismo a ser
conservado deverá ser aumentado de uma unidade.

Exemplo:
1,666 6 arredondado à segunda decimal tornar-se-á: 1,67.

4,850 5 arredondados à segunda decimal tornar-se-ão: 4,85.

3) Quando o algarismo imediatamente seguinte ao último algarismo a ser conservado for 5 seguido
de zeros, dever-se-á arredondar o algarismo a ser conservado para o algarismo par mais próximo.
Consequentemente, o último a ser retirado, se for impar, aumentará uma unidade.

Exemplo:
4,550 0 arredondados à segunda decimal tomar-se-ão: 4,55.

4) Quando o algarismo imediatamente seguinte ao último a ser conservado for 5 seguido de zeros,
se for par o algarismo a ser conservado, ele permanecerá sem modificação.

Exemplo:
4,850 0 arredondados à segunda decimal tornar-se-ão: 4,85.

10.3. Serão desclassificadas as propostas que contenham limitação ou condição substancialmente
contrastante com os termos do presente edital.

10.4. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverá ser apresentada
declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006.

v:
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10.5. O campo “Informações Adicionais” poderá ser utilizado a critério do licitante.

10.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término

do prazo para recebimento.

10.7. Será vedada a identificação do licitante, sob pena de desclassificação.

10.8. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados por empregados da

CONTRATADA, sob inteira responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de

subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e

necessária fiscalização.

10.9. O lançamento, pela licitante, de valores diversos implica em desclassificação.

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

11.1. Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema.

11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais.

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e somente
estas participarão da etapa de lances.

11.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado para Taxa de Administração não poderá
ultrapassar o limite máximo discriminado no subitem 10.2, letra “b", deste Edital.

12. DA ETAPA DE LANCES

12.1. O pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 6.3, quando, então,
os licitantes poderão encaminhar lances.

12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor da taxa de administração.

12.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço dentro do limite estabelecido pelo item
10.2, letra “c”, do Edital. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta
o menor valor de taxa de administração deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite
máximo do item 10.2, letra “c”, do Edital.

12.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

12.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

12.3. Durante a sessão de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro nem aos demais
participantes.

12.4. No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando
possível, sem prejuízos dos atos realizados.

12.4.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será
suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes,
através de mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão. Caberá ao
licitante a responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

12.5. A etapa inicial de lances será encerrada pelo pregoeiro, seguida do tempo randômico, que
poderá ser de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema
eletrónico.
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12.6. Transcorrido o tempo randômico, o sistema detectará a existência de situação de empate

ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar n° 123/2006, a microempresa e a
empresa de pequeno porte que se enquadre nos termos do art.34, da Lei Federal n° 11.488/2007 e
que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se
enquadre nessa situação de empate, será convocada pelo pregoeiro, na sala de disputa, para, no
prazo de 5 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao
melhor lance registrado, sob pena de preciusão.

12.6.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificará a existência de outro em
situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de

empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao pregoeiro dar por encerrada a disputa do lote.

12.7. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

12.8. Os lances deverão conter seus valores expressos em Real (R$), onde o licitante deverá
realizar uma operação de multiplicação de sua taxa de administração pelo valor total do Montante
“A” de cada item da Planilha de Composição de Custos, deste Edital.

13. DO LICITANTE ARREMATANTE

13.1. O pregoeiro poderá negociar exciusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter
melhor preço.

13.2. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar em até 4 (quatro) horas
através do FAX para o número (88)36771219 ou e-mail (licitacao@sobral.ce.gov.br) a proposta de
preços e a documentação de habilitação, e no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis a contar
do término da sessão virtual, o arrematante deverá entregar, na Central de Licitações da Prefeitura
Municipal de Sobral, no endereço constante no subitem 7.1, os documentos acima mencionados
em original ou por cópia autenticada.

13.2.1. O não cumprimento da entrega da documentação, dentro do prazo acima estabelecido,
acarretará desclassificação/inabilitação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação.

14. DA PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. A proposta deverá ser apresentada preferencialmente em 1 (uma) via e numerada, com os
preços ajustados ao menor lance de valor de taxa de administração, com todas as folhas
rubricadas, devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na
documentação de habilitação, em linguagem ciara e concisa, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, de acordo com o Anexo I deste edital.

14.2. Prazo de validade não inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de sua
emissão.

14.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no
edital.

14.4. Na cotação do preço unitário, será admitido o fracionamento do centavo somente no caso da
determinação da expressão monetária de valores que necessitem da avaliação de grandezas
inferiores ao centavo, sendo as frações resultantes desprezadas ao final dos cálculos, observada a
obrigatoriedade da regra do arredondamento, conforme letra “g” do Item 10 do edital.

14.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a tributos e demais ónus
atinentes ao objeto.

14.6. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.
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14.7. A planilha de composição de custos deverá estar reajustada, obrigatoriamente e sob pena de

desclassificação, aos encargos sociais comprovados pela licitante arrematante na Guia de

Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP ou documento apto a comprovar
o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) do licitante.

15. DA HABILITAÇÃO

15.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

15.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem

sede a matriz.

15.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.

15.1.3. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

15.3.4. Alvará de Funcionamento da Empresa expedido por órgão público municipal da sede ou
domicílio do licitante.

15.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.2.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente, atestando que a
empresa prestou serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da
licitação, cujo(s) atestado(s) será(ão) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou
privado, devidamente registrado(s) na entidade profissional competente.

15.2.1.1. A licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atuai da contratante e local em que foram prestados os
serviços;

15.2.1.2.0s atestados, para efeito de comprovação de execução dos serviços, só serão aceitos
quando expedidos após a conclusão dos contratos ou decorridos no mínimo um ano do início de
sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior.

15.2.2. Registro ou inscrição na entidade profissional competente da licitante.

15.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

15.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução patrimonial
expedida no domicílio da pessoa física.

15.3.2. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 meses da data de apresentação da proposta.

15.3.3. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA atestada por documento, assinado
por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial
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do licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a

1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula abaixo:

LG = AC + ARLP>1,0

PC + PELP

Onde:

LG- Liquidez Geral;

AC - Ativo Circulante;

ARLP - Ativo Realizável a Longo Prazo;

PC - Passivo Circulante;

PELP - Passivo Exigível a Longo Prazo;

15.3.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em
jornal oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial.

15.3.4.1. No caso de empresas com regime tributário de lucro real, será aceito o SPED (Sistema
Público de Escrituração Digital).

15.3.5. No caso das demais sociedades empresárias, o balanço deverá ser acompanhado dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na
Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se
acha transcrito ou autenticada na junta comercial, devendo tanto o balanço quanto os termos ser
assinados por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou
representante legal da empresa.

15.3.6. No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o
balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente
registrados na Junta Comercial, constando no balanço o número do Livro e das folhas nos quais se
acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

15.3.7. No caso de sociedade simples - o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas assinado por contador registrado no Conselho Regional de
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices
estabelecidos neste instrumento convocatório.

15.3.8. PATRIMÓNIO LÍQUIDO COM REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL não inferior a 5% da
estimativa de custos, que deverá ser comprovado através da apresentação do balanço patrimonial.

15.3.9. Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem diminuição da
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada em função do património
líquido atualizado e sua capacidade de rotação, nos moldes do ANEXO V - MODELO DE
DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA.

1VW' •
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15.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

15.4.1 PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E

MUNICIPAL da sede ou filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos

seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentar igualdade de CNPJ.

a) CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITO, REFERENTE À QUITAÇÃO DE

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS, A QUAL ABRANGE INCLUSIVE AS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVISTAS NA LEI FEDERAL N°. 8212/1991, CONFORME
PORTARIA MF N°. 358, DE 5 DE SETEMBRO DE 2014, EXPEDIDA PELA PROCURADORIA
GERAL DA FAZENDA NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

b) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO.

c) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA

SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO.

15.4.2. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante o

Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na

comprovação da regularidade fiscal.

15.4.3. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS, OU EQUIVALENTE, quanto a SEGURIDADE

SOCIAL (INSS) expedida pela SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, da sede e

filial(is) do licitante, caso existentes, devendo a mesma ter igualdade de CNPJ com os demais

documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.

15.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1a de maio de 1943.

15.4.5. O licitante deverá apresentar documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso
XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal e na Lei Federal n° 9.854/1999, conforme Anexo II -
Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor.

15.5. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

15.5.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma
filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como
para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

15.5.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via
internet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro.

15.5.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado
se acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado.

15.5.4. Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá
ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua
validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido
peto prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de
documentos referentes à habilitação fiscal e económico-financeira.

16. OUTRAS DISPOSIÇÕES

16.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal da microempresa, da empresa de pequeno
porte que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da declaração do proponente como vencedor, para
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a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme
dispõe o art. 43 da Lei Complementar n° 123/06, modificado pela Lei Complementar n° 147/2014.

16.2. A não comprovação da regularidade fiscal, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro convocar
os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

17. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

17.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR VALOR DE TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO, observado o limite estabelecido no item 10.2, letra b deste Edital.

17.1.1. A disputa será realizada pelo valor global do lote.

17.1.2. A proposta final não poderá exceder ao limite inferior a 1,0% (um por cento) ou
superior a 7% a título de taxa de administração, calculado sobre o montante “A” da tabela de
composição de custos, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, independente do valor global,

devendo o licitante readequar o(s) valor(es) dots) item(ns) aos valores constantes no mapa

de preço, observada a regra do arredondamento, conforme determina a letra “q” •Item 10 do
presente edital.

17.1.3. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.

17.1.4. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2o,
da Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo pregoeiro, será convocado na
ordem de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance
registrado no lote, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

17.2. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com
observância dos seguintes critérios:

a) a etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances;

b) encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas, na ordem
crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o menor valor de taxa de
administração ofertada;

Observação: A exigência acima busca viabilizar, no presente processo licitatório, a contratação
de empresas idóneas e para garantir o cumprimento de obrigações por parte da empresa
prestadora de serviços, sendo parte de uma conduta do ente municipal para afastar a
responsabilidade subsidiária em eventual ação trabalhista por ocasião de eventual culpa "in
eligendo".
Os percentuais acima indicados foram instituídos como meio de seguir orientação do TCU
(Tribunal de Contas da União) de que os editais devem consignar expressamente as condições
mínimas para que as propostas sejam consideradas exequíveis, proibindo propostas com lucro
e despesas administrativas iguais a zero, tudo exposto no Acórdão TCU n°. 1.214/2013 de
relatoria do Ministro Aroldo Cedraz.

c) o Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do valor /
da Taxa de Administração;

l V.
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d) após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor valor da Taxa
de Administração, decidindo motivadamente a respeito;

e) sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, a qual deverá apresentar o

MENOR VALOR DE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, observado o limite constante do item 10.2, letra
b, do edital, será concedido o prazo definido no item 13.2. para entrega da proposta readequada,
anexando a Planilha de Composição de Custos e contendo a documentação de habilitação, para
confirmação das suas condições de habilitação;

f) constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, o Pregoeiro declarará o licitante
vencedor, e lhe adjudicará o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos;

g) se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências para a habilitação, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor valor de Taxa de Administração, negociará
com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente
atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor;

17.4. Junto com a proposta de preço, o licitante deverá apresentar a Guia de Recolhimento do
FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP ou documento apto a comprovar o Fator
Acidentário de Prevenção (FAP) do licitante.

17.5. O licitante, quando registrado no PAT, deverá ainda enviar para fins de análise de Planilha a
comprovação de inscrição no PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador), podendo a critério
do Pregoeiro, realizar diligências para verificação do atendimento das condições do Programa,
conforme disposição do § 9o do art. 28 da Lei n° 8.212/1991:

§ 9o Não integram o salário de contribuição, para os fins desta Lei,
exetusívâmente:

(...)

c) a parcela “in natura” recebida de acordo com os programas de alimentação
aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei
n° 6.321, de 14 de abril de 1976;

(...)

Caso não se comprove o fornecimento da parcela “in natura” e a respectiva adesão ao
Programa de Alimentação do Trabalhador, os valores concedidos a título de refeição ou
alimentação em pecúnia, serão considerados para todos os efeitos, como remuneração, e
terão reflexos em todos os itens da planilha de custos e formação de preços; caso não
esteja adequada às condições do PAT, a empresa deverá enviar declaração se
comprometendo a regularizar a situação até realização do primeiro pagamento aos
funcionários alocados à prestação do serviço.

17.6. Será observado no critério de julgamento o que preceitua o art. 44, §§ 1o e 2o, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo assegurada às microempresas e
empresas de pequeno porte a oportunidade de se utilizarem o direito de preferência.

17.6.1. Encerrada definitivamente a disputa do lote, o pregoeiro examinará o porte da empresa
arrematante, e, se esta for empresa de médio ou grande porte, o pregoeiro, em ordem sequencial,
provocará todos que forem Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, e cujos valores
contenham até 5% (cinco por cento) de diferença do arrematante, utilizando-se do DIREITO DE
PREFERÊNCIA, para cobrir a proposta do arrematante, exclusivamente no item taxa de
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administração, sob pena de preclusão, de acordo com o parágrafo 3°, do art. 45, da Lei"
Complementar n° 123/2006.

17.6.2. Se a primeira empresa consultada pelo pregoeiro, que seja ME ou EPP fechar negócio, o
lote será encerrado; se não, o pregoeiro consultará as demais em ordem sequencial.

17.6.3. Se nenhuma empresa que se encontre nas condições determinadas pela Lei Complementar

n° 123/2006 fechar negócio, o pregoeiro considerará a proposta da arrematante.

17.7. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.

18. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS:

18.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste editai.

18.1.1. Com preços de taxa de administração diferente dos limites estabelecidos pelo subitem 10.2,
letra “b”, deste Edital, após a fase de lances, ou comprovadamente inexequíveis.

18.1.1.1. Inobservância da regra do arredondamento, conforme dispõe a letra “g” Item 10 do edital.

18.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

19. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao
pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas,
exclusivamente por meio eletrónico, no endereço licitacao@sobral.ce.qov.br. informando o
número deste pregão no sistema do Banco do Brasil (ou BBM) e o órgão interessado.

19.2. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada, sala de licitações
da Prefeitura, situada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Sobral, à Rua Viriato de
Medeiros, 1.250, 4o Andar, Centro, Município de Sobral, CEP.: 62.011-065.

19.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou
subscritas por representante não habilitado legalmente.

19.3. Caberá ao pregoeiro enviar à autoridade competente a petição para decidir no prazo de vinte
e quatro horas.

19.3.1 Considera-se autoridade competente o titular do órgão promotor da licitação.

19.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

20. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

20.1. Declarado vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de
"interpor recurso contra ato do pregoeiro, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido
o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões por escrito, devidamente protocolizadas na
Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Sobral - CELIC, no endereço constante no subitem
7.1 deste edital. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurado vista imediata dos autos.

20.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

20.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 20.1 deste edital, importará na decadência do
direito de recurso.
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20.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

20.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no

endereço eletrónico constante no subitem 5.2, deste edital.

21. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

21.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

21.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

21.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem
desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do Pregoeiro e adjudicará o
objeto ao vencedor.

21.4. O titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar o
presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação escrita.

21.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o
Contrato oriundo desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais.

22.1.1. O licitante que praticar quaisquer das condutas previstas no art. 14, do Decreto Municipal n°
785/2005 e na legislação pertinente, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal,
estará sujeito às seguintes penalidades:

22.1.2. Advertência;

2271.3. Multa cumulativa com as demais sanções, conforme estabelecido no contrato;

22.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

22ÿ1,5. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas neste edital e das demais cominações legais.

22.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir o município de Sobra! pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no item 22.1.4.

22.2. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM),
podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não o fizer,
será cobrada em processo de execução.
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22.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da
fei.

23. DA CONTRATAÇÃO

23.1. Constatada a necessidade de ajustes na planilha de preços, com relação à divergência nos
valores salariais correspondentes à categoria, definidos na Convenção Coletiva de Trabalho,
percentuais dos encargos sociais e tributos, valores referentes aos vales alimentação e refeição,
erros de soma ou multiplicação, estes poderão ser corrigidos no momento da celebração do
contrato.

23.2. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

23.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

23.3.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da
Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), a Fazenda Nacional, Estadual, Municipal e Justiça do Trabalho (CNDT), estiverem
com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrónico hábil
de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada;

23.3.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrónico hábil de informações, a Adjudicatária
será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de
que trata o item supra, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade
em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

23.4: Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital,
ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que
respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e
feita a negociação, assinar o contrato.

23.5. Para fins de contratação, a licitante vencedora que recolha encargos sociais ou tributos
diferenciados, deverá informar a CONTRATANTE quando da assinatura do contrato.

23.6. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo I - Termo de Referência e no Anexo IV - Minuta
do Contrato, parte deste edital.

24. DA GARANTIA CONTRATUAL:

24.1. Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da contratação, o licitante vencedor
deverá prestar garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato,
em conformidade com o disposto no art. 56 da Lei Federal n° 8.666/1993, vedada a prestação de
garantia através de Títulos da Dívida Agrária.

24.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo
de vigência do contratoÿ

24.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as
obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o
§ 4o, do art. 56, da Lei Federal n° 8.666/1993.

24.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação,
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às
penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa. Vj
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24.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao
valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 24.1.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Esta licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a autoridade
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

25.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada
a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na
documentação de habilitação.

25.3. Quando todas as propostas de preços escritas forem desclassificadas, é facultado ao Titular
do órgão de origem do processo fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas
propostas escoimadas exclusivamente nas causas que provocaram a desclassificação.

25.4. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o não
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.

25.5. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se
trate de originais.

25.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-
ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem em dias
úteis.

25.7. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

25.9. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo
de reprografia autenticada, inclusive pelo pregoeiro. Caso esta documentação tenha sido emitida
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

25.10. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da
licitação, para a Administração e para os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações
aritméticas.

25.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

25.12. Todas e quaisquer comunicações com o Pregoeiro dar-se-ão por escrito, com o devido
protocolo na Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Sobral, no endereço constante no
subitem 7.1, ou por meio de para FAX no número (88)36771219 ou e-mail
(licitacao@sobral.ce.gov.br)i ou no próprio chat da plataforma do Banco do Brasil “sala virtual” em
que acontecerá o certame.

25.13. É vedado ao Pregoeiro, sob qualquer hipótese ou pretexto, prestar quaisquer informações
sobre pregão já publicado e/ou em andamento, usando telefonia fixa ou móvel, como forma de
garantir a lisura do certame.

25.14. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa.
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25.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento
dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital,
e art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto
à responsabilização penal, com fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código
Penal Brasileiro.

25.16. Serão consideradas como não apresentadas as declarações não assinadas pelo
representante legal da empresa ou seu procurador. Diante da ausência de assinatura, será
desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva
ser apresentada.

25.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital
será o da Comarca de Sobral.

26. DOS ANEXOS

26.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA
PRIVADA E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Sobral - CE, 30 de novembro de 2017.

CIENTE:

j

,Qú/TN

IMJorgè Vasconcelos Trindade o Barroso Castelo Branco

SUPERINTENDENTE-AMA PREGOEIRO

Aprovado:

[I
h ’ -'

Jamily Campòs Teles de Lima

Procuradora Jurídica

OAB/CE 8.866
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FlM_i\ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA
&

*%1. UNIDADE REQUISITANTE: Agência Municipal do Meio Ambiente. *J.IOO

2, DO OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços continuados de mão
de obra terceirizada cujos empregados sejam regidos peia Consolidação das Leis Trabalhistas
(CLT), incluindo o fornecimento de Uniformes, para atender às necessidades da Agência Municipal
do Meio Ambiente, podendo ser prorrogado nos limites da lei, de acordo com as especificações e
quantitativos previstos neste Termo de Referência, podendo ser prorrogado nos limites da lei, de
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo i - Termo de Referência deste
edital.

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÓNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de execução indireta empreitada
por preço global.

3. JUSTIFICATIVA:

3.1 Dentro desta perspectiva e considerando que dentre as atribuições da Agência Municipal do

Meio Ambiente estão o cuidado com a limpeza e manutenção das praças, Unidades de

Conservação, parques em geral, arborização e jardinagem, faz-se necessário criar mecanismos

aptos à efetiva implementação de uma gestão plenamente eficaz, participativa e transparente.

Para tal, o presente certame licitatório surge como providência necessária, imprescindível e

urgente, tendo ernÿ vista que a AMA e suas unidades vinculadas não dispõem em seu quadro,

recursos humanos necessários ou suficientes para a execução dos serviços de: auxiliar de serviços

gerais, jardineiro, eletricista, motorista de veículo de 01 a até 09 lugares, motorista (12 a 18t),

encarregado de equipe, auxiliar de manutenção elétrica e hidráulica, porteiro, perfeitamente

terceirizável, dada a natureza dos serviços e os permissivos legais - faz-se necessária, portanto a
abertura do competente procedimento licitatório para contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de mão-de-obra terceirizada.

Ademais, é imperioso que se leve em consideração o grande volume de locais a serem atendidos

pela Agência Municipal do Meio Ambiente. Na prática, os serviços a serem beneficiados podem ser
considerados como serviços de urgência, os quais não podem sofrer solução de continuidade, sob

pena de graves prejuízos à sociedade. Informamos, ainda, que a prestação dos serviços não gera

vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-

se qualquer relação entre estes que caracteriza pessoalidade e subordinação direta.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E SALÁRIOS

4.1. Serão objeto desta licitação as categorias abaixo:

LOTE ÚNICO

j QUANTIDADES JSALARIO BASE

R'$98ÿ47

R$ í.007,80

ITEM CATEGORIA

01 Auxiliar de serviços gerais

Jardineiro

05

I 02 90

:à k
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R$ 1.253,940203 Eletricista

R$ 1.100,701004 Supervisor de serviços

R$ 1.137,80Motorista de veículo de 01 até 09 lugares 0305

R$ 1.297,83Motorista (12 a 18 toneladas) 0506
R$ 1.024,890507 Auxiliar de manutenção elétrica e hidráulica

R$ 1.007,8008 Controlador 12

R$ 1.253,9409 Pedreiro 01

R$ 1.100,7010 Ferreiro 01

TOTAL 134

4.1.1. A categoria profissional que não consta em convenção coletiva, na nomenclatura e faixa

salarial acima especificada, serão consideradas, para fins de reajuste salarial e/ou demais direitos

trabalhistas, vinculadas ao Sindicato de Asseio e Conservação do Estado do Ceará em diversos
seguimentos, observadas as datas-base de vigências e confirmação da autenticidade através do

número de registro no MTE, junto ao site do Ministério do Trabalho e Emprego.

4.1.2. Em razão dos reajustes salariais, ocorridos anualmente, não importando a nomenclatura

usada para a função que desempenhe, será aplicado o percentual estipulado nas Convenções
Coletivas de Asseio e Conservação, atualizada em conformidade com a vigência e data-base atual.

4.1.3. Será considerado o salário estipulado no item 4.1. para fins de cálculos da planilha de
composição de custos, não podendo ser alterado, sob pena de desclassificação.

4.1.4. Após a conclusão do processo licítatório serão analisados os preços contratados, a fim de
confirmar a compatibilidade com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a
continuidade da contratação mais vantajosa, em razão de celebração de convenção coletiva
durante o período de tramitação do edital.

3.1.4.1. Nos casos em que os salários estejam inferiores aos pactuados em convenções coletivas
do Sindicato de Asseio e Conservação, o contrato será celebrado com os salários atualizados,
mediante apresentação de justificativa técnica e parecer jurídico do Órgão contratante.

4.2. DAS ATRIBUIÇÕES, REQUISITOS E JORNADAS DAS CATEGORIAS LICITADAS SÃO
AS DESCRITAS NOS QUADROS ABAIXO:

4.2.1. As atribuições, qualificação e jornada da categoria licitada são as que constam do quadro
abaixo:

ATRIBUIÇÕESCATEGORIA QUALIFICAÇÃO JORNADA

Trabalhos de limpeza,
conservação e organização
de mobílias. Lavar e limpar
cômodos, pátios, pisos,
carpets, terraços e demais

Ensino

Fundamental
Completo

Auxiliar

Serviços Gerais

de
44h

y •
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%
dependências da sede da

Agência; Polir objetos, peças

e placas metálicas. Preparar

e servir café, chá, água, etc.

Remover, transportar e

arrumar móveis, máquinas e

materiais diversos. Guardar

e arranjar objetos, bem

como transportar pequenos

objetos. Transmitir recados.

Buscar entregar

documentos nas agências

bancárias. Executar, enfim,

outras tarefas do cargo sob

a ordem do Superior

Imediato, Carga horária de

44 horas semanais.

e

Zelar pela manutenção e

pela limpeza de vasos e

jardins; executar serviços de

poda, de adubação e de

mudanças de vasos; cultivar

e manter mudas, plantas e
flores ornamentais; usar
técnicas e processos
adequados para executar

seus serviços; preparar a

terra para semear; fazer

manutenção de áreas

utilizando
manuais,

mecânicos ou elétricos; fazer

a conservação das plantas;

zelar pela conservação e

pela

equipamentos e materiais
utilizados; zelar pela ordem
no local; executar outras

tarefas correlatas, conforme

necessidade do serviço e
orientação superior.

Ensino

Fundamental

Completo

Jardineiro 44 h
gramadas,

instrumentos

limpeza dos

Executar, montar, ajustar,

instalar e fazer a

manutenção

Ensino Médio

Completo

\
Eletricista \

elétrica j
. V
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<?talpreventiva e corretiva das

instalações da Agência

Municipal do Meio Ambiente

e seus equipamentos.

Carga horária de 44 horas

semanais.

44h

Liderar e orientar as

atividades de equipe,

acompanhar processos e

produtividade da área e

elaborar relatórios de

acompanhamento

resultados.

Ensino Médio

Completo

Supervisor

Serviços

de
44h

dos

Dirigir veículos de transporte

de passageiros, deslocando-

se ao perímetro urbano,

suburbano, ou quando

necessário,

Município, com finalidade de

transportar,

documentos,

equipamentos e objetos

leves;

fora do

Motorista

veículo de 01 até

09 lugares

de servidores,

materiais,

- Portar telefone celular

ligado durante todo o

período de trabalho para

contato com a Contratante.

Ensino Médio

Completo. Carteira

de Motorista

Categoria A e B

44h

-Realizar eventual entrega
de documentos
recebimento de materiais;

e

-Preencher o relatório do
veículo,
quilometragem,
percorridos, horários de
saída e retorno às
dependências,
finalidade de fornecer
dados para cálculos dos
custos e apreciação de
irregularidades._

anotando a
locais

com

Motorista (12 a
18 toneladas)

Compreende

fornecimento de mão-de-

o
44hEnsino Médio

k i

J
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Completo. Carteira

de Motorista

Categoria A e B

obra de 02(dois) motorista,

com jornada de 08(oito)

horas diárias, 44 (quarenta

e quatro) horas semanais

de segunda a sábado,

legislaçãoconforme

vigente;

Dirigir veículos de

transporte de carga,

deslocando-se ao perímetro

urbano, sub-urbano, ou

quando necessário, fora do

município;

Portar telefone celular

ligado durante todo o

período de trabalho para

contato com a contratante,

quando se fizer necessário;

Preencher o relatório do

veículo, anotando

quilometragem,

percorridos, horários de

saída e retorno as

dependências

finalidade de fornecer

dados para cálculos dos

custos e apreciação de

irregularidades.

a

locais

com

Auxiliar nas atividades de

manutenção e conservação
das instalações de

alvenaria, elétrica e

hidráulicas. Ajuda nos
serviços de reparos

elétricos e hidráulicos.
Realiza

Auxiliar de

manutenção

elétrica e

hidráulica

Ensino Médio

Completo.
44h

manutenções
corretivas e preventivas.

Executar serviços básicos
de eletricidade predial.

Executar outras tarefas de

mesma natureza e nível de
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complexidade associadas

ao ambiente organizacional.

Carga horária de 44 horas

semanais.

Controlar a entrada e saída

de pessoas, mercadorias,

produtos, Correspondências

e veículos; Controlar a

entrada

informações

organização da Agência

Municipal do Meio Ambiente

e das unidades pertencentes

ao Órgão Central.

Ensino Médio

Completo

saída dee
44hControlador

para a

Atividade de

reparos

edificações

manutenção das instalações
da Prefeitura Municipal de

Sobral. Deve ter noções

básicas de edificações, de

como evitar acidentes,

conhecimentos básicos de

normas de higiene no
ambiente de trabalho,

conservação, limpeza e

guarda de materiais sob sua

responsabilidade. Orientar e

manter servidores que
auxiliam na execução dos

trabalhos. Carga horária de

44 horas semanais.

pequenos

pequenase

para

Ensino Médio

Completo
Pedreiro 44h

Molda metais, a quente ou
frio, consertando
produzindo objetos e ligas

metálicas; Preparar -a

confecção de armações para

estruturas de concreto.

Cortar, dobrar e montar as

armaduras de aço para

estruturas de concreto.

ou

Ensino Médio

Completo
Ferreiro 44h
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5. DO FARDAMENTO/CRACHÁS E DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL:

5.1. Fornecer a cada 12 meses 02 (dois) fardamentos completos para todas as categorias, sendo: 2

(duas) calças, 2 (duas) camisas, 02 (dois) pares de sapato/bota;

5.1.2. O fardamento deverá ser de boa qualidade e condizentes com as atribuições de cada

categoria profissional, confeccionados de modo a oferecer mobilidade ao usuário. Deverão ser

resistentes, para não desbotarem e não rasgarem, bem como não serem transparentes.

5.1.3. A contratada ficará responsável pelos ajustes de alfaiataria que se fizerem necessários à boa

apresentação do fardamento.

5.1.4. Os fardamentos deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela

fiscalização do contrato.

5.1.5. Os fardamentos indicados acima não poderão ser cobrados dos funcionários da contratada.

5.1.6. O custo de fornecimento do farda

5.1.7. Não será exigido fardamento/crachás e EPI’s por conta da CONTRATADA.

6. DA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS:

6.1. Os custos máximos da licitação estão especificados na planilha a seguir:

\

A
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PLANILHA DE CUSTO TERCEIRIZADA - AMA

30,00% 73,63% 16,00 60,00 10,00 32,89 7,00% 12,25%

SALÁRIO

BASE

CESTA

BÁSICA

PLANO

SAÚDE
CATEGORIA QTDE PERICUL ENCSOC MONTA VA TRIBUTOS MONTB C. TOTALFARDA TX ADM A+B

Auxiliar de Serviços Gerais 5 985,47 725,60 1.711,07 348,48 60,00 279,57 2.561,78 12.808,9010,00 32,89 119,77 850,71

Jardineiro 90 1.007.80 742,04 1.749,84 348,48 858,51 2.608,35 234.751,5060,00 10,00 32,89 122,49 284,65

426,29Eletricista 2 1.253,94 376,18 1.200,26 2.830,38 348,48 60,00 1.075,79 7.812,3410,00 32,89 198,13 3.906,17

Supervisor de Serviços 30)5,8010 1.100,70 810,45 1.911,15 28.021,00348,48 10,00 32,89 890,95 2.802,1060,00 133,78

Motorista de Veículos de

01à 09 lugares
3

1.137,80 837,76 1.975,56 317,16 930,68 2.906,24 8.718,72348,48 83,86 10,00 32,89 138,29

Motorista de 12 a 18

Toneladas
5

1.276,18 939,65 2.215,83 979,00 15.974,15348,48 83,86 10,00 32,89 155,11 348,66 3.194,83

Auxiliar de manutenção

Elétrica e Hidráulica
5

1.024,89 754,63 1.779,52 864,48 13.220,00348,48 60,00 10,00 32,89 124,57 288,54 2.644,00

Controlador 12 1.007,80 742,04 1.749,84 348,48 858,51 2.608,35 31.300,2060,00 10,00 32,89 122,49 284,65

Pedreiro 1 1.253,94 923,28 2.177,22 348,48 10,00 340,67 944,45 3.121,67 3.121,6760,00 32,89 152,41

Ferreiro 1 1.100,70 810,45 1.911,15 348,48 890,95 2.802,10 2.802,1060,00 10,00 32,89 133,78 305,80

TOTAL GERAL 134 VALOR MENSAL 358.530,58

10.755,92PROVISIONAMENTO 3,00%

369.286,50VALOR MENSAL COM PROVISIONAMENTO

4.431,438,00VALOR GLOBAL 12 MESES
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6.2. DOS VALORES LICITADOS

6.2.1. VALOR GLOBAL MÁXIMO PARA O PERÍODO DE 12 MESES:

- ESTIMATIVA DE CUSTO LOTE ÚNICO

-VALOR MENSAL: R$ 358.530,58

- PROVISIONAMENTO DE 3%: R$ 10.755,92

-VALOR INCLUINDO PROVISIONAMENTO: R$ 369.286,50

-VALOR TOTAL GLOBAL PARA 12 MESES: R$ 4.431.438,00

Memória de Cálculo

Salário Base: Piso salarial pela úííima convenção coletiva de trabalho - (2017/2017) ASSEIO E

CONSERVAÇÃO

Encargos Sociais: Percentual máximo incidente sobre o Salário Base (Salário Base x 73,63%)

Montante A: Salário Base + Encargos Sociais+ adicionais quando houver.

Vale Alimentação: n° de dias úteis x Valor do Vale - 1%

Cesta Básica: R$ 60,00

Plano de Saúde: Custo de RS 32,89

Taxa de Administrativa: Percentual devido sobre o montante A = montante A x 7 %

Tributos: (Percentual sobre o montante A + cesta básica + farda + plano de saúde + taxa
administrativa) x 12,25%

Montante B: Vale alimentação+Cesta Básica + Plano de Saúde + farda + Taxa Administrativa +
Tributos

Custo unitário: Montante A + Montante B

Valor Mensai: Custo unitário x quantidade da categoria

Valor Total com Provisionamento: Valor Mensal x 12

7. DO LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

7.1. Os serviços deverão ser executados nas dependências da Prefeitura Municipal de Sobral ou
locais definidos pelas referidas pela Agência Municipal do Meio Ambiente, cujos endereços serão
indicados posteriormente por Ofício.
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8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

8.1 As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos próprios:

2402.04.124.0050.2.219.3.3.90.34.00 e 2402.18.541.0124.2.273.3.3.90.34.00.

9. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO:

9.1. O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos
serviços, devidamente atestados pela área competente, mediante a apresentação de nota
fiscal/fatura de serviço, de comprovante de pagamento dos empregados da contratada que prestam
os serviços e de recibo correspondente, através de depósito bancário em conta a ser fornecida pela
própria contratada, exclusivamente na Caixa Económica Federal.

9.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

9.2. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não

estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

9.3. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes

comprovantes:

9.3.1. Documentação relativa à regularidade perante a Seguridade Social (INSS), o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Justiça do Trabalho e as Fazendas Federal, Estadual e

Municipal;

9.3.2. Os documentos comprobatórios de regularidade perante a Seguridade Social e o FGTS

deverão estar acompanhados da GFIP e da Relação de Empregados (CAGED).

9.3.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de inexecução do objeto
ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento, sem prejuízo
das multas previstas neste Edital e no Contrato e das demais cominações legais.

9.4. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida
pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

9.5. Em hipótese nenhuma a Contratada pagará a Contratante os valores inerentes ao aviso prévio
trabalhado dos empregados, no momento do cumprimento do aviso, uma vez que tal valor já compõe
a tabela de custos dos serviços.

9.6. O percentual ofertado em função da taxa de administração será irreajustável.

9.7. Quando dos reajustes salariais das categorias através de convenção coletiva de trabalho,
objetivando o equilíbrio financeiro do contrato, será feita a repactuação.

9.8. Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneas ou
aquelas decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadas fora da
data base da categoria.
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9.9. Constatada a necessidade de ajustes na planilha de preços, com relação à divergência nos

valores salariais correspondentes à categoria, definidos na Convenção Coletiva de Trabalho,

percentuais dos encargos sociais e tributos, valores referentes aos vales alimentação e refeição,

erros de soma òu multiplicação, estes poderão ser corrigidos no momento da celebração do contrato.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Pelo descumprimento de regra constante em cláusula contratual, o contratado sujeitar-se-á à

penalidade de multas estipuladas na forma a seguir:

10.1.1. Multa moratória de 0,-33%-(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na execução

de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o

valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente

aos impostos destacados no documento fiscal;

10.1.2. Multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver

descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como:

10.1.2.1. Deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termo do

inciso XIII do art. 55° da Lei Federal n° 8.666/93;

10.1.2.2. Permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

10.1.2.3. Deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na

legislação, para fins de iiquidação de pagamento da despesa;

10.1.2.4. Deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante;

10.1.2.5. Não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante;

10.1.2.6. Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

10.1.2.7. Utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

10.1.2.8. Tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

10.1.2.9. Deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;

10.1.2.10. Deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

10.1.2.11. Deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;

10.1.3. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese do
infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições
conTratadas ê/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a
que se destina;

10.1.4. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o infrator
der causa à rescisão do contrato;
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10.1.5. Multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do

contrato e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública superiores aos contratados ou

registrados.

10.2. As multas aplicadas serão descontadas ex-officio de qualquer crédito existente da

CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos

serviços.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições contratuais.

11.2. Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas.

11,3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões

limitados ao estabelecido no §1°, art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor

contratual.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes

da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido, para efeito de

exclusão ou redução de sua responsabilidade, o fato da contratante proceder à fiscalização ou

acompanhar a execução do contrato.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis

trabalhistas, previdenciárias e específicas sobre acidentes do trabalho e legislação correlata

aplicáveis ao pessoal empregado para execução do contrato.

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7. Utilizar profissionais qualificados para o desempenho das respectivas atividades, pertencentes
a quadro próprio e disponibilizar um preposto ou supervisor que a represente junto à Contratante
para acompanhar os serviços prestados, bem como adotar soluções corretivas para os problemas
operacionais que eventualmente surgirem.

11.8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante, no prazo de 3 (três) dias
úteis contados da solicitação.

11.9. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no Título II, Capítulo V da
CLT, e na Portaria n.° 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do
trabalho, bem como pelo cumprimento da Legislação correlata em vigor, inclusive das Instruções
Normativas expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

11.10. Apresentar mensalmente, junto à contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis
subsequente ao término dos serviços prestados, as folhas de pagamentos e as guias de
recolhimentos dos encargos sociais exigidos em legislação vigente, em que se comprove a
inclusão de empregados utilizados nos serviços contratados, os quais não terão, em tempo
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algum, durante o período contratual, nenhum vínculo empreqatício com a contratante ou com

o Município de Sobral, sendo também de responsabilidade da contratada o pagamento de

todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços

contratados, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais. (FGTS, PIS,

EMOLUMENTOS. SEGUROS DE ACIDENTES DE TRABALHO e outros previstos em lei),

ficando excluída qualquer solidariedade da contratante por eventuais autuações

administrativas e/ou judiciais, uma vez que a inadimplência da contratada com referência às

suas obrigações não se transfere à contratante.

11.10.1. Em nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, poderá a contratada vincular pagamentos

de sua responsabilidade, inclusive os devidos a seus empregados, aos pagamentos a ela devidos

pela contratante.

11.11. Manter, durante toda a execução contratual, um escritório instalado na cidade de Sobral, com

toda a infraestrutura adequada para atender as necessidades da contratada e dos empregados

prestadores de serviços no intercâmbio financeiro e de recursos humanos.

11.12. Apresentar à Contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a escala de férias dos

empregados que estiverem à disposição da contratante, bem como fazer suas reposições com as

mesmas características profissionais daqueles beneficiados por férias ou licenças.

11.13. A contratada deverá ainda:

a) providenciar Cartão Cidadão expedido pela Caixa Económica Federal (CEF) para todos os
empregados;

b) providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso ao Extrato de Informações
Previdenciárias;

c) dar garantia de execução do contrato, conforme cláusula nona da minuta do contrato constante do
Anexo V, parte integrante deste edital;

d) manter número de empregados compatível com os serviços a serem prestados;

e) fixar o domicílio bancário dos empregados em Sobral;

f) autorizar o repasse direto aos trabalhadores da remuneração mensal não paga pela contratada,
quando houver retenção de faturas por inadimplência ou não apresentação de certidões de
regularidade que autorizam o pagamento direto, conforme item 11 deste Anexo I, Termo de
Referência, parte integrante deste Editai.

11.14. Arcar com a responsabilidade na ocorrência de acidentes de que possam ser vítimas seus
empregados em razão de imprudência, imperícia ou negligência, bem como danos causados a
terceiros, no desempenho dos serviços contratados;

11.15. Utilizar, exclusivamente, empregados seus, assumindo total responsabilidade pelos encargos
administrativos, tais como controle de frequência, ausências permitidas, licenças autorizadas,
promoções, férias, punições, admissões, demissões, transferências, como também por todas as
obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive a responsabilidade decorrente de
acidentes, indenizações e seguros, vedada a quarteirização dos serviços;

yr.
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11.16. Manter preposto da empresa, a título de supervisor, não incluído nos serviços contratados,

para acompanhamento da execução do contrato, de todas as obrigações previstas e para manter o

contato direto com a administração do órgão contratante;

11.17. Cumprir as determinações do órgão contratante em relação às suas políticas de segurança;

11.18. Aceitar as solicitações da contratante no que se refere ao item 11.13 deste Termo de

referência, a fim de atender o interesse da Administração quanto à qualidade dos serviços licitados,

na hipótese da necessidade de intermediar cursos de qualificação profissional. Os custos

decorrentes dessa hipótese serão ressarcidos pela Administração, observando-se o disposto no art.

65, da Lei Federal no 8.666/1993.

12. DAS uBRiGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço.

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do termo contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e

materiais, consoante estabelece a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através dé suã"unidade competente, podendo em

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

12.4. Indicar um gestor para o contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização

da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias

ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato.

12.5. Planejar, executar, coordenar, fiscalizar e controlar todas as atividades, visando o perfeito e

total cumprimento do objeto desta licitação.

12.6. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

12.7. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

12.8. Determinar o horário da realização dos serviços, podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da contratante, com observância das leis trabalhistas.

12.9. Solicitar que a contratada realize treinamento específico a fim de atender interesse exclusivo da
Administração, permanecendo a responsabilidade primária da contratada em manter a
especialização e qualidade dos serviços licitados. Os custos decorrentes dessa hipótese serão
ressarcidos pela Administração, observando-se o disposto no art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993.

12.10. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

12.11. Reembolsar à contratada os valores de despesas, devidamente comprovadas, decorrentes de
pagamentos de horas extras, quando couber, devidamente comprovado, para deslocamento de
funcionários da Região Metropolitana.

12.12. Indicar os locais onde serão prestados os serviços;

12.13. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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12.14. Exigir da contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo

pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da

execução deste Contrato.

13. DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Carlos Antonio Ávila, Diretor
Administrativo Financeiro, especialmente designado para este fim pela Contratante, de acordo com o

estabelecido no artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de

GESTOR.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

14.1. O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura,

devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

14.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57, inciso II, da Lei

Federal n° 8.666/1993, por ser considerado pela contratante serviço de natureza contínua.

14.3. Constatada a necessidade de ajustes na planilha de preços com relação a divergência nos

valores salariais correspondentes à categoria, definidos na Convenção Coletiva de Trabalho

aplicável, percentuais dos encargos sociais e tributos, valores referentes aos vales alimentação e

refeição, erros de soma ou multiplicação, estes poderão ser corrigidos no momento da celebração do

contrato.

14.3.1. É vedado alterações nos quantitativos das categorias definidas na planilha de preço, até o

momento da celebração do contrato.

14.3.2. São aplicáveis a presente contratação de mão de obra as tabelas de encargos sociais e
tributos abaixo, conforme IN n° 01 - SECOG/Sobral, de 19 de Maio de 2017.

TABELAS DE ENCARGOS SOCIAIS APLICÁVEIS NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS PARA A
CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TERCEIRIZADA

Processamento de Dados e Informática
GRUPO A

(%)

Previdência Social 20,00

FGTS 8,00

Salário Educação 2,50

SESl/SESC 1,50

SENAI/SENAC 1,00

INCRA 0,20

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (RAT x FAP) 6,00
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39,80TOTAL DO GRUPO A

PERC. (%)GRUPO B

1,70Aviso Prévio

0,03Aviso Prévio - Lei n°. 12.506/2011

1,12FGTS nas rescisões sem justa causa

1,50Faltas (legais e/ou abonadas)

Auxílio Doença

TOTAL DO GRUPO B 4,35

PERC. (%)GRUPO C

Férias e Substituições 9,04

13° Salário 9,04

1/3 de Férias Constitucionais 3,01

TOTAL DO GRUPO C 21,09

GRUPO D PERC. (%)

Incidência do Grupo A sobre o Grupo C 8,39

TOTAL DO GRUPO D 8,39

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 73,63

TABELAS DE TRIBUTOS APLICÁVEIS NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS PARA A
CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TERCEIRIZADA

Processamento de Dados e InformáticaDescriminação
(%)

ISS (Sobral) 3,00

COFINS 7,60

PIS 1,65
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TOTAL DO GRUPO A 12,25

OBS 1: A Taxa de Administração aplicada será admitida nos limites de 1% a 7%.

OBS 2:o valor do RAT corresponde a alíquota constante na relação de atividades

preponderantes e correspondentes graus de risco, conforme a classificação nacional de

atividades económicas (Anexo V, Decreto n° 6.957/2009).

Observação: A exigência acima busca viabilizar, no presente processo licitatório,

a contratação de empresas idóneas e para garantir o cumprimento de obrigações
por parte da empresa prestadora de serviços, sendo parte de uma conduta do

ente municipal para afastar a responsabilidade subsidiária em eventual ação

trabalhista por ocasião de eventual culpa "in eligendo”.

Os percentuais acima indicados foram instituídos como meio de seguir orientação
do TCU (Tribunal de Contas da União) de que os editais devem consignar
expressamente as condições mínimas para que as propostas sejam consideradas

exequíveis, proibindo propostas com lucro e despesas administrativas iguais a
zero, tudo exposto no Acórdão TCU n°. 1.214/2013 de relatoria do Ministro Aroldo
Cedraz.

/Yè-
. V
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ANEXO II - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

MODELO -EMPREGADOR PESSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n°
disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei
Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

, DECLARA, para fins do

Local e data

Assinatura do representante legal

(Nome e cargo)

L tt

\
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(nome /razão social)
CNPJ n°_
Sr(a)_

_, inscrita no
por intermédio de seu representante legal o(a)
_, portador(a) da Carteira de Identidade

_, DECLARA, sob as sanções
(microempresa, empresa de pequeno

n° e CPF n° _
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser
porte ) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4o
do art. 3o, da Lei Complementar n° 123/2006.

Local e data.

Assinatura do representante legal

(Nome e cargo)
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°A.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

Contrato n°_ / 20_
Processo n° 011256/2017-SPU

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

SUPERINTENDÊNCIA DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE (O)A_,
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE

DECLARA.

inscrita(o) no CNPJ
, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato
_, (nacionalidade), portador da Carteira

, residente e domiciliada(o) em

A(O) , situada(o) na
sob o n°
representada(o) pelo
de Identidade n° _
(Município

. e do CPF n°
UF), e ana

com sede na
CEP: , inscrita no CPF/CNPJ sob o n°
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato peio
(nacionalidade), portador da Carteira de Identidade n° _
_, residente

., Fone:

, e do CPF n°
UF), nadomiciliada(o)

_, têm entre si justa e acordada a celebração do presente
(Municípioe em

contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O pressnte contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrónico n° 122/2017 e seus
anexos, os preceitos do direito público e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas alterações, a Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002; a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÁO AO EDITAL E À PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrónico n°
122/2017 e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços continuados de mão de obra
terceirizada cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), para
atender às necessidades da Superintendência da Agência Municipal do Meio Ambiente, pelo período
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos limites da lei, de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E DO REGIME DE EXECUÇÃO

4.1.0s serviços serão executados pelas contratadas nos locais indicados pela Secretaria da

Ouvidora, Controladoria e Gestão, cujos endereços serão encaminhados por meio de ofício a

CONTRATADA.

4.2. 0 objeto será executado na forma de execução indireta sob o regime de empreitada por preço

global.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O valor contratual global importa na quantia de R$
conforme planilha de composição de custos a seguir, de acordo com o relatório do Pregão Eletrónico
n°122/2017, instrução normativa SECOG n° 01, de 19 de maio de 2017:

5.2. Quando da repactuação salarial das categorias através de convenção coletiva de trabalho, será

realizada o reequilíbrio económico-financeiro do contrato. (REPACTUAÇÃO DO CONTRATO
ANUALMENTE)

5.3. Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos ou
aqueles decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadas fora da
data base da categoria.

5.3.1. As categorias profissionais que não constam em convenções coletivas na nomenclatura e
faixas salariais especificadas no presente contrato, serão consideradas, para fins de reajuste salarial
e/ou demais direitos trabalhistas, vinculadas ao Sindicato de Asseio e Conservação do Estado do
Ceará em diversos seguimentos, observadas as datas base de vigências e confirmação da
autenticidade através do número de registro no MTE.

5.3.2. Em razão dos reajustes salariais, ocorridos anualmente, para a categoria que estejam fora das
faixas salariais especificadas neste contrato, não importando a nomenclatura usada para a função
que desempenhe, será aplicado os percentuais estipulados na Convenção Coletiva de Asseio e
Conservação, atualizada em conformidade com a vigência e data-base atual.

CLÁUSULA SEXTA -DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente a realização dos
serviços, devidamente atestados pela área competente, mediante a apresentação de nota
fiscal/fatura de serviço de comprovante de pagamento dos empregados da contratada que prestam
os serviços e de recibo correspondente, através de depósito bancário em conta a ser fornecida pela
própria CONTRATADA, exclusivamente na Caixa Econômica.Federal.

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da
data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.1.2. As faturas deverão ser entregues ao órgão contratante, sob protocolo, até o 5o (quinto) dia útil
do mês subsequente ao da prestação dos serviços faturados para fins de conferência e atesto da
execução do serviço, acompanhadas de cópia de comprovantes de quitação das seguintes
obrigações patronais referentes ao mês da prestação dos serviços faturados:

a) Repasse dós vales alimentação até o 1o dia útil do mês aos funcionários que prestam serviço à
CONTRATANTE. O não cumprimento desta determinação, além da suspensão do pagamento da
fatura, acarretará multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal;

Já
W
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b) Deverá estar anexado ao processo da solicitação de pagamento cópia da(s) rescisão(ões)
efetuada(s) no mês dos serviços faturados, assinado(s) pelo(s) empregado(s) e pelo sindicato da
categoria;

6.1.3. Serão descontados, mensalmente da fatura os valores decorrentes de indenizações ou de

multas eventualmente registradas;

6.1.4. Será retido o valor mensal correspondente à última parcela do contrato para assegurar aos
empregados da empresa o pagamento das rescisões contratuais e demais obrigações sociais e
trabalhistas dos mesmos.

6.1.5. O PAGAMENTO da última parcela será efetuada após a comprovação da quitação das
obrigações da empresa com seus empregados que prestavam serviços ao órgão contratante.

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de inexecução do objeto ou se o
mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e no Contrato e das demais cominações legais.

6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver
de acordo com as especificações do anexo I do edital do Pregão Eletrónico n° 122/2017.

6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:

6.4.1. Documentação relativa à regularidade perante a Seguridade Social (INSS), o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Justiça do Trabalho e as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal;

6.4.2. Os documentos comprobatórios de regularidade perante a Seguridade Social e o FGTS
deverão estar acompanhados da GFIP e da Relação de Empregados.

6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida
pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

6.6. Em hipótese nenhuma a Contratada pagará à Contratante valores inerentes ao aviso prévio
trabalhado dos empregados, no momento do cumprimento do aviso, uma vez que tal valor já compõe
a tabela de custos dos serviços.

6.7. O percentual ofertado em função da taxa de administração será irreajustável.

6.8. Quando dos-reajustes salariais das categorias através de convenção coletiva de trabalho,
objetivando o equilíbrio financeiro do contrato, será feita a repactuação.

6.9. Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos, ou
aquelas decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadas fora da
data base da categoria.

6.10. A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pela
contratante, será efetuada através do INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), pro rata,
desde a data final do período do adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que
comprove que o contratante é o único responsável pelo atraso.

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

2402.04.124.0050.2.219.3.3.90.34.00, e 2402.18.541.0124.2.273.3.3.90.34.00.
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CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

8.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua
assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n°
8.666/1993.

8.2. O prazo dé inTcfo dã execução do objeto deste contrato é de 5 (cinco) dias úteis, contados a
partir do recebimento da Ordem de Serviço.

8.3. Os prazos de vigência e de execução deste contrato poderão ser prorrogados nos termos do
que dispõe o art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, por ser considerado pela
CONTRATANTE, serviço de natureza contínua.

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. A garantia prestada, de acordo com o estipulado no edital, será restituída e/ou liberada após o
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente, conforme dispõe o § 4o, do art. 56, da Lei Federal n° 8.666/1993. Na ocorrência de
acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor acrescido.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar o objeto em conformidade com as condições contratuais.

10.2. Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na.ljcitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas.

10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no §1°, art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor
contratual.

10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido, para efeito de
exclusão ou redução de sua responsabilidade, o fato da contratante proceder à fiscalização ou
acompanhar a execução do contrato.

10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas, previdenciárias e específicas sobre acidentes do trabalho e legislação correlata
aplicáveis ao pessoal empregado para execução do contrato.

10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

10.7. Utilizar profissionais qualificados para o desempenho das respectivas atividades, pertencentes
a quadro próprio e disponibilizar um preposto ou supervisor que a represente junto à Contratante
para acompanhar os serviços prestados, bem como adotar soluções corretivas para os problemas
operacionais que eventualmente surgirem.

10.8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante, no prazo de 3 (três) dias
úteis contados da solicitação.
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10.9. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no Título II, Capítulo V da
CLT, e na Portaria n.° 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do
trabalho, bem como pelo cumprimento da Legislação correlata em vigor, inclusive das Instruções
Normativas expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

10.10. Apresentar mensalmente, junto à contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis
subsequentes ao término dos serviços prestados, as folhas de pagamentos e as guias de
recolhimentos dos encargos sociais exigidos em legislação vigente, em que se comprove a inclusão
de empregados utilizados nos serviços contratados, os quais não terão, em tempo algum, durante o
período contratual, nenhum vínculo empregatício com a contratante ou com o Município de Sobral,
sendo também de responsabilidade da contratada o pagamento de todos os tributos que, direta ou
indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, (FGTS, PIS, EMOLUMENTOS, SEGUROS DE ACIDENTES DE
TRABALHO e outros previstos em lei), ficando excluída qualquer solidariedade da contratante por
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais, uma vez que a inadimplência da contratada com
referência às suas obrigações não se transfere à contratante.

10.10.1. Em nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, poderá a contratada vincular pagamentos
de sua responsabilidade, inclusive os devidos a seus empregados, aos pagamentos a ela devidos
pela contratante.

10.11. Manter, durante toda a execução contratual, um escritório instalado na cidade de Sobral, com
toda a infra-estrutura adequada para atender as necessidades da contratada e dos empregados

prestadores de serviços no intercâmbio financeiro e de recursos humanos.

10.12. Repassar os vales alimentação até o 1o (primeiro) dia útil do mês aos empregados que
prestam serviços a Contratante. O não cumprimento desta determinação, além da suspensão
do pagamento da fatura, acarretara multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura
mensal

10.13. Apresentar a contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a escala de férias dos
empregados que estiverem à disposição da contratante, bem como fazer suas reposições com as
mesmas características profissionais daqueles beneficiados por férias ou licenças.

10.14. A contratada deverá ainda:

a) providenciar Cartão Cidadão expedido pela Caixa Económica Federal (CEF) para todos os
empregados;

b) providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso ao Extrato de Informações
Previdenciárias;

c) dar garantia de execução do contrato, conforme cláusula nona da minuta do contrato constante do
Anexo V, parte integrante deste edital;

d) manter número de empregados compatível com os serviços a serem prestados;

e) fixar o domicílio bancário dos empregados em Sobral;

f) autorizar o repasse direto aos trabalhadores da remuneração mensal não paga pela contratada,
quando houver retenção de faturas por inadimplência ou não apresentação de certidões de
regularidade que autorizam o pagamento direto, conforme item 11 do Anexo I, Termo de Referência,
parte integrante do Edital do Pregão Eletrónico 122/2017.

10.15. Arcar com a responsabilidade na ocorrência de acidentes de que possam ser vítimas seus
empregados em razão de imprudência, imperícia ou negligência, bem como danos causados a
terceiros, no desempenho dos serviços contratados;
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10.16. Utilizar, exclusivamente, empregados seus, assumindo total responsabilidade pelos encargos
administrativos, tais como controle de frequência, ausências permitidas, licenças autorizadas,

promoções, férias, punições, admissões, demissões, transferências, como também por todas as

obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive a responsabilidade decorrente de
acidentes, indenizações e seguros, vedada a quarteirizacão dos serviços;

10.17. Manter preposto da empresa, a título de supervisor, não incluído nos serviços contratados,

para acompanhamento da execução do contrato, de todas as obrigações previstas e para manter o

contato direto com a administração do órgão contratante;

10.18. Cumprir as determinações do órgão contratante em relação às suas políticas de segurança;

10.19. Pagar mensalmente a quantidade de vale alimentação que correspondem aos dias úteis
laborados do mês civil, conforme planilha e memória de cálculo estipulando a quantidade máxima a

ser paga na planilha conforme valores determinados na Convenção Coletiva (vale alimentação) de
Trabalho

10.20. Aceitar as solicitações da contratante no que se refere ao item 11.13 do Anexo I- Termo de
referência do Pregão Eletrónico 122/2017, a fim de atender o interesse da Administração quanto à
qualidade dos serviços licitados, na hipótese da necessidade de intermediar cursos de qualificação
profissional. Os custos decorrentes dessa hipótese serão ressarcidos pela Administração,
observando-se o disposto no art. 65, da Lei Federal no 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço.

11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do termo contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e
materiais, consoante estabelece a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

11.4. Indicar um gestor para o contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização
da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias
ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato.

11.5. Planejar, executar, coordenar, fiscalizar e controlar todas as atividades, visando o perfeito e
total cumprimento do objeto desta licitação.

11.6. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

11.7. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

11.8. Determinar o horário da realização dos serviços, podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da contratante, com observância das leis trabalhistas.

11.9. Solicitar que a contratada realize treinamento específico a fim de atender interesse exclusivo da
Administração, permanecendo a responsabilidade primária da contratada em manter a
especialização e qualidade dos serviços licitados. Os custos decorrentes dessa hipótese serão
ressarcidos pela Administração, observando-se o disposto no art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993.

11.10. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

11.11. Reembolsar à contratada os valores de despesas, devidamente comprovadas, decorrentes de
pagamentos de horas extras, quando couber, devidamente comprovado, para deslocamento de
funcionários da Região Metropolitana.
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11.12. Indicar os locais onde serão prestados os serviços;

11.13. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.14. Exigir da contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo

pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da

execução deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada especialmente designado para este fim

pela contratante, de acordo com o estabelecido no artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante
denominado simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Pelo descumprimento de regra constante em cláusula contratual, o contratado sujeitar-se-á à

penalidade de multas estipuladas na forma a seguir:

13.1.1.Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na execução

de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o

valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente
aos impostos destacados no documento fiscal;

13.1.2. Multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como:

13.1.2.1. Deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termo do
inciso XIII do art. 55° da Lei Federal n° 8.666/93;

13.1.2.2. Permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

13.1.2.3. Deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

13.1.2.4. Deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante;

13.1.2.5. Não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante;

13.1.2.6. Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

13.1.2.7. Utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

13.1.2.8. Tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

13.1.2.9. Deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;

13.1.2.10. Deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

13.1.2.11. Deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;
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13.1.3. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese do

infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições

contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a

que se destina;

13.1.4. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o infrator

der causa à rescisão do contrato;

13.1.5. Multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do

contrato e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública superiores aos contratados ou

registrados.

13.2. As multas aplicadas serão descontadas ex-officio de qualquer crédito existente da
CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial
dosserviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art.
79, com as consequências previstas no art. 80, todos do mesmo diploma legal.

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII,
do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de
qualquer espécie.

14.2.1. Poderá ainda ser rescindido o contrato, nos moldes acima disciplinados, no caso de
descumprimento, pela CONTRATADA, da legislação trabalhista, sobretudo no que diz respeito ao
prazo legaf para pagamento dos salários dos empregados que executam os serviços ora
contratados.

CLÁUSULA DÉCiMA QUiNTA -DO FORO

15.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral, no Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões
decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual extraíram-se 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes
e pelas testemunhas abaixo.

Sobral, de

(nome do representante)

CONTRATANTE

de

(nome do representante)

CONTRATADO(A)

Testemunhas:

\
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(nome da testemunha 1) (nome da testemunha 2)

RG: RG:

CPF: CPF:

Visto:

(Nome do(a) procurador(a)/assessor(a) jurídico(a) da CONTRATANTE)

\
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ANEXO V -MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA

inscritaDeclaramos que a empresa_
no CNPJ (MF) n°_
estabelecida no (a)_
a iniciativa privada e administração pública:

inscrição estadual n°_,
_que possui os seguintes contratos firmados com

Nome do Órgão/Empresa N°/Ano do Contrato Valor total do Contrato

Valor total dos Contratos

Local e data

Assinatura e carimbo do emissor

Observação: 1) O licitante deverá informar todos os contratos vigentes.

J

.
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